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LEI No 415/97

DE 20 DE JANEIRO DE 1.997

Aut-oriza o Nunicipio a firmar convênio com a
Secretaria dos Negócios de Esportes e Turismo visando a receber
au;; i 1 io -

MIGUEL TOMAZfciLA. Prefeito Municipal
Pereiras no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal de Pereiras
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte leis

ARTIGO lo2 Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a firmar convênio com a Secretaria dos Negocios de
Esoortes e Turismo, bem como assinar os respectivos Termos
Aditivos posteriores, visando a receber auxilio na importância de
R'^ iO.OOO.OO i dez mil reaislr destinado a ocorrer com as

carna va lescas no corrente ano.

ARTIGO 2di As despesas decorrentes desta
lei, correrão por conta de créditos especiais a serem abertos
pôsteriormente.

AF:TIGD 3os Esta lei entrará em vigor na data
de s-ua p«Liblicacao revooadas as dispos-ições em contrario.
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